
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.726, DE 2019 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Obriga todos os veículos oficiais de informação dos municípios, Distrito 
Federal, Estados e União, a divulgarem para o público, em suas 
plataformas, dicas e informes sobre cuidados com a saúde mental. 
 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  

1 

 

 

*
C
0
0
7
6
5
6
7
A
*

 
C

0
0

7
6

5
6
7

A
 



2 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta lei obriga todos os veículos oficiais de informação dos municípios, 

Distrito Federal, Estados e União, a divulgarem para o público, em suas plataformas, 

dicas e informes sobre cuidados com a saúde mental. 

Parágrafo único. Os referidos veículos devem ainda divulgar, com frequência, sites, 

endereços e telefones de entidades os quais a população possa recorrer para o 

tratamento de transtornos mentais. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Saúde Mental é tema de altíssima relevância para o Brasil na atualidade. A 

Organização Mundial de Saúde estima que pelo menos 23 milhões de brasileiros 

possuam algum tipo de transtorno mental. Desse número, aponta-se que cinco 

milhões sofrem com transtornos graves e persistentes. 

 Pela Constituição Federal, todos têm direito à Saúde. A questão está 

esculpida no rol de Direitos Sociais extensivos a toda a sociedade, de acordo com a 

previsão do art. 6º da Carta Magna. Assegurar a efetividade desse direito incube ao 

Poder Público, que deve congregar esforços que englobando todos os entes 

federados: União, Estado e Municípios. 

 Com efeito, o projeto de lei em tela pretende franquear ainda mais o acesso a 

informações sobre os cuidados com a saúde mental. Mais ainda, pretende tornar 

mais acessíveis dados sobre entidades com seus respectivos sites, telefones e 

endereços os quais se possa recorrer para o tratamento de transtornos mentais.  

Por todo o exposto, é cediço que não há como o Poder Público se eximir da 

responsabilidade de zelar pela população e por sua saúde. Assim, requer aos 

Nobres Pares a aprovação do Projeto de Lei em tela. 

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2019. 

Dep. Célio Studart 

PV/CE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html

